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INDICAÇÃO Nº  2523,  DE  2003

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine à Secretaria de Estado da Segurança Pública, a imediata adoção das providências necessárias visando o aumento de 30% (trinta por cento) do efetivo da Polícia Militar dos 17º, 32º e 35º BPM/M, todos localizados na região do Alto Tietê.

JUSTIFICATIVA

O aumento em epígrafe está em avaliação há alguns anos pelo setor de Recursos Humanos da PM paulista.

O cálculo do número de policiais passou a ser baseado na população correspondente à área de cobertura dos Batalhões.

O 17 Batalhão, localizado em Mogi das Cruzes, possui 520 policiais para uma população total de 405 mil habitantes distribuídos em 4 municípios, a saber: Mogi das Cruzes, Biritiba Mirim, Salesópolis e Guararema.

Com a expansão, passaria a contar com 676 policiais.

Segundo as estatísticas oficiais, a quantidade satisfatória de policiais militares seria de 1 soldado para cada 350 habitantes. Atualmente, essa proporção é de 1 soldado para 750 habitantes.

Enquanto isto, nos dois últimos meses (outubro e novembro), foram registrados 28 homicídios somente em Mogi das Cruzes.

Alarmados com estes índices, líderes de associações amigos de bairro, comerciantes, vereadores e a população residente nos bairros periféricos cobram imediatas providências do Governo do Estado.

O policiamento preventivo é a maior reivindicação, com mais policiais nas ruas, dia e noite, proporcionando uma sensação de segurança maior para os munícipes.




Sala das Sessões, em 27-11-2003




a) LUIS CARLOS GONDIM
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